Lei n 06 de  08 de Março    de 2006 
Emenda ao projeto de Lei n 07/2006 , altera a redação de alguns dispositivos do texto original e insere o & 3º no art. 3º, e parágrafo único no art. 6º e modifica o conteúdo do art. 7ºpassando a ter  a seguinte redação :

Autoriza ao Executivo  construir, reformar , ampliar , doar materiais de construção e a fornecer mão – de – obra a pessoas  de baixa renda e dá outras providencias .

Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a administrar a realização de obras , no âmbito de Serviço Municipal de Obras no que diz respeito a realizar construções reformas e ampliações, doações de materiais de construção , bem como fornecer mão -de- obras especializada como se segue :

I Risco  de desabamento de residência  de pessoas  consideradas de baixa renda 

II- Situação precária de moradia ou falta de moradia  de pessoas consideradas de baixa renda .

Art. 2º Considera-se  de baixa renda aquela residente no Município  cuja renda familiar seja igual ou inferior a 01(um) salário mínimo , situação esta atestada mediante laudo sócio- econômico emitido pela Secretaria de Saúde  e Assistência Social  através de Assistente Social do Município .
Art. 3º- Pra serem comprovadas as pessoas interessadas deverão  apresentar requerimento junto a Prefeitura Municipal , juntamente com as seguintes documentações necessárias :

I – Comprovante  de residência no Município; 

II- Declaração  de baixa renda ;

III- Comprovação de propriedade mediante  registro em cartório de imóveis , contrato de compra e venda , comprovante  de doação ou outro documento que comprove o futuro registro de propriedade do imóvel em nome do beneficiário.

&1º- Para serem contempladas as pessoas  interessadas deverão comprovar residência no Município há pelo menos 02(dois) anos .

&2º- A situações de urgência ou emergência , não enquadradas no dispositivo do parágrafo anterior , serão avaliadas juntamente com a Secretaria de Obras e o Assistente Social do Município .
Art.4º- A Secretaria Municipal de Obras irá , após  a formalização do pedido , atestar a real necessidade e selecionará , pautada nos critérios de urgência e emergência, as construções, reformas e doações consideradas prioritárias .
Art. 5º - O apoio a ser concedido pela Prefeitura se dará através do fornecimento de materiais  de construção , mão-de-obra ou de  ambos  , não se admitindo contribuições  de qualquer outra natureza .

Art. 6º- Caberá ao Serviço de Obras ou a Prefeitura  Municipal fiscalizar o andamento dos serviços ,bem como , a destinação dada aos materiais doados pelo Poder Público Municipal .

Parágrafo Único:  a Secretaria Municipal de Obras exercerá  livremente a  seleção de mão- de- obra e dos materiais a serem oferecidos , ficando vedado ao beneficiário a escolha de marcas , tamanhos ou quaisquer outras especificações .

Art. 7º- As habitações  a serem edificadas , bem como ,  a ampliação das já existentes não poderão ultrapassar 50m2(cinqüenta metros quadrados )de área construída , fato  que não se aplica no caso de reforma e fornecimento de mão-de-obra .

Art. 8º- O desenho arquitetônico da construção poderá ser feito pelo beneficiário  desde que não altere as especificações de metragem, materiais de construção e mão –de -obra a serem gastos, fato que se ocorrido correrá por conta do beneficiário .
Art.9º Em hipótese alguma o beneficiário poderá repassar a terceiro o material doado pelo Pode Público sem devida permissão do Serviço ou da Secretaria de obras .

Art. 10º - As despesas  com a execução de presente Lei correrão pelas verbas próprias consignadas no orçamento em vigor .

Art. 11º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , revogando as disposições em contrário .
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